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PORTARIA N°. 1060, DE 27 DE MAIO DE 2020.

O Prefeito Municipal de Paraisépolis, Estado de Minas Gerais, no uso
das atribuicdes legais previstas no art. 65, incisos VI e IX da Lei Organica Municipal,
e considerando o disposto no Decreto n° 3.536, de 18 de marco de 2020 e no art. 3° do
Decreto n° 3.538, de 22 de marco de 2020, RESOLVE,

Art. 1° Ficam concedidas férias-prémio aos servidores abaixo

designados, a partir de 1° de junho de 2020:

SERVIDOR CARGO FERIAS-PREMIO/ SALDO
Gerson Wagner Lopes de Oliveira Motorista “B” 1 (um) més/saldo de 1 (um) més e
22 (vinte e dois) dias
Jair Donizetti da Costa Motorista “B” 1 (um) més/saldo de 1 (um) més e
20 (vinte) dias
José Geraldo de Souza Motorista “B” 1 (um) més/saldo de 3 (trés) meses e
9 (nove) dias

Art. 2° Ficam concedidas férias-prémio aos servidores abaixo

designados, a partir de 3 de junho de 2020:

SERVIDOR CARGO FERIAS-PREMIO/ SALDO
Sérgio José Afonso Motorista “B” 1 (um) més/saldo de 4 (quatro)
meses
Clayton Aparecido de Gusmao Motorista “B” 1 (um) més/saldo de 6 (seis) meses

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicacdo,

produzindo seus efeitos a partir da data que menciona.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Paco Municipal Presidente Tancredo Neves, em Paraisépolis,

aos 27 de maio de 2020.
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